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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º.  Dispõe sobre alteração da Lei 3.475/PMC/15, que modifica a seguinte  

nomenclatura: onde lia-se  carreira de Fiscalização Tributária, passa a ser denominada; 

carreira de Auditoria e Fiscalização Tributária. Onde lia-se Fiscal tributário Municipal, 

passa a ser  denominado; Auditor Fiscal Tributário Municipal 

 Art 2º – Os demais artigos, incisos e parágrafos da referida lei, permanecem 

inalterados. 

Art.  3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Cacoal/RO, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

ADAILTO ANTUNES FERREIRA                         DEBORAH MAY DUMPIERRE 

Prefeito                            Procuradora Geral do Municipio 

           OAB/RO nº 4372 
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NÍVEIS DE ESCOLARIDADE PARA CARREIRA DE AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO: 

Para exercer a função de Auditor Fiscal Tributário a maioria dos países exige 
um diploma de bacharelado em áreas relacionadas, como Contabilidade, Economia, 
Administração ou Direito. É importante escolher uma instituição de ensino reconhecida 
e credenciada, que ofereça um programa relevante para a área fiscal. 

 

PISO SALARIAL DA CATEGORIA: 

De acordo com o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que é o órgão regulador da 
profissão, não existe uma tabela oficial de piso salarial para auditores.  
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Legislativa, o Projeto de Lei que <Altera dispositivos da Lei no 3.475/15, que Dispõe 

especifica=.
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

CNPJ: 04092714/0001-28 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

– – –

PROCESSO: 22804/PMC/2024 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA DA 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 
 

DESPACHO 
 

Trata-se, de processo administrativo instaurado por força de proposição da 
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, veiculada por meio de Memorando nº 
019/SEMFAZ/2024, requerendo a alteração de nomenclatura da carreira da fiscalização 
Tributária para carreira de Auditoria e fiscalização tributária. 

 
Compulsando os autos, foi possível constatar a ausência do Parecer jurídico, 

sendo imprescindível para a alteração legislativa. 
 
Ante o exposto, remetam-se os autos à Procuradoria Geral, para parecer jurídico. 
 
Cacoal/RO, 27 de março de 2024. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
MAYKON DOUGLAS MOREIRA PIACENTINI 

Coordenador de Redação e Técnica Legislativa - OAB/RO 9.463 
Portaria nº 496/PMC/2023 
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